
Marilândia, 24 de março de 2026.
 

De: Setor Legislativo 
Para: Setor de Arquivos 
 
Referência: 
Processo nº 122/2026 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 15/2026 
 
Autoria: JOSUÉ BATISTA DA SILVA
 
Ementa: DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA FIBROMIALGIA COMO CONDIÇÃO
QUE PODE CARACTERIZAR DEFICIÊNCIA, ASSEGURA DIREITO ÀS PESSOAS
DIAGNOSTICADAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Anexar a Lei sancionada/promulgada e publicada  
 
Ação realizada: Lei anexada  
 
Descrição: 
Lei anexada ao projeto de Lei em referência, encaminho para o Setor de Arquivos para
providências.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

FABIANA CROSKOPP BASTOS 
Chefe do Setor Legislativo 
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